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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição da 

República, os efeitos da Resolução nº 12, de 16 de Janeiro de 2015, da Secretaria 

de Direitos Humanos, da Presidência da República, que estabelece parâmetros para 

a garantia das condições de acesso e permanência de pessoas travestis e 

transexuais - e todas aquelas que tenham sua identidade de gênero não 

reconhecida em diferentes espaços sociais - nos sistemas e instituições de ensino, 

formulando orientações quanto ao reconhecimento institucional da identidade de 

gênero e sua operacionalização. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução 12 de janeiro de 2015 da Secretaria dos Direitos Humanos da 

Presidência da República tenta impor a ideologia do gênero em flagrante 

desrespeito ao Congresso Nacional num malabarismo antidemocrático. O Plano 

Nacional de Educação (PNE), sancionado no ano passado expressando a vontade 

da sociedade na Lei 13.005, de 25 de junho de 2014. 

O tema foi intensamente debatido na Câmara dos Deputados e no Senado 

Federal, sendo dele excluída a menção à “igualdade de gênero” pela relação direta 

que tem com a chamada “ideologia do gênero”. Os embates democráticos e a 

retirada da linguagem  de “gênero foram amplamente noticiados.  

O Congresso Nacional cumprindo com as suas prerrogativas constitucionais 

elaborou uma legislação robusta de referencia e respeito,  preservando a sociedade 

de inconvenientes confusões que poderiam causar tal ideologia do gênero 

principalmente na educação. 

A Resolução nº 12, de 16 de Janeiro de 2015 a pretexto de buscar a 

igualdade entre todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, inclusive 

quanto a sexo, orientação sexual, violou frontalmente a Constituição Federal, o 

Código Civil, e o Estatuto da Criança e Adolescente.  

Vale destacar que a matéria veiculada na referida resolução deveria 

obrigatoriamente ser objeto de Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, já que cria 

diversos direitos e obrigações não estabelecidos em Lei, que interferem inclusive na 

livre iniciativa privada e nas normas de identificação civil, o que pode inclusive gerar 

confusão e erro, culminando com fraudes na emissão de documentos. 

O Poder Executivo extrapola, em desconsideração ao inciso V do art. 49 da 

mesma Carta Magna, as prerrogativas do Poder Legislativo. O governo não pode 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 115/2015 

passar por cima da Lei e do Congresso Nacional e impor a sua vontade à sociedade 

brasileira. 

Por essas razões, contamos com a aprovação da proposta pelos 

nobres pares para que seja suspensa a Resolução nº 12, de 16 de Janeiro de 2015, 

da Secretaria de Direitos Humanos, da Presidência da República. 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2015. 

 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 

PSDB/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma 

a atender, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 

deste PNE.Estratégias:  

1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo 

padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2015 
 

Estabelece parâmetros para a garantia das 

condições de acesso e permanência de pessoas 

travestis e transexuais - e todas aquelas que 

tenham sua identidade de gênero não 

reconhecida em diferentes espaços sociais - 

nos sistemas e instituições de ensino, 

formulando orientações quanto ao 

reconhecimento institucional da identidade de 

gênero e sua operacionalização. 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À 

DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÕES DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, 

TRAVESTIS E TRANSEXUAIS - CNCD/LGBT, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010, e com fundamento no Parecer CNCD/LGBT n° 

01/2015; 

 

Considerando o Art. 5º da Constituição Federal, que estabelece a igualdade de 

todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza - entendendo-se aqui inclusive as 

diferenças quanto a sexo, orientação sexual e identidade de gênero; 

 

Considerando os princípios de direitos humanos consagrados em documentos e 

tratados internacionais, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o 

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a Declaração da 

Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata (Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (Yogyakarta, 2006); 

 

Considerando a Lei n° 9.394/1996, que define as diretrizes e bases da educação 

nacional que, em seu Art. 2º, estabelece a educação como dever da família e do Estado, 

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tendo por 

finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho, indicando, em seu Art 3°, como princípios do ensino, entre 
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outros, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e o respeito à 

liberdade e o apreço à tolerância; 

 

Considerando os compromissos assumidos pelo Governo Federal no que concerne 

à implementação do Programa "Brasil sem Homofobia - Programa de Combate à Violência e 

à Discriminação contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual" (2004), do Plano 

Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de LGBT (2009), do Programa 

Nacional de Direitos Humanos - PNDH3(2009) e do Plano Nacional de Políticas para as 

Mulheres (2012), resolve: 

 

Art. 1° Deve ser garantido pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis 

e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja 

identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação 

do próprio interessado. 

 

Art. 2° Deve ser garantido, àquelas e àqueles que o solicitarem, o direito ao 

tratamento oral exclusivamente pelo nome social, em qualquer circunstância, não cabendo 

qualquer tipo de objeção de consciência. 

 

Art. 3° O campo "nome social" deve ser inserido nos formulários e sistemas de 

informação utilizados nos procedimentos de seleção, inscrição, matrícula, registro de 

frequência, avaliação e similares. 

 

Art. 4° Deve ser garantido, em instrumentos internos de identificação, uso 

exclusivo do nome social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o 

nome social e a identificação civil. 

 

Art. 5° Recomenda-se a utilização do nome civil para a emissão de documentos 

oficiais, garantindo concomitantemente, com igual ou maior destaque, a referência ao nome 

social. 

 

Art. 6° Deve ser garantido o uso de banheiros, vestiários e demais espaços 

segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito. 

 

Art. 7° Caso haja distinções quanto ao uso de uniformes e demais elementos de 

indumentária, deve ser facultado o uso de vestimentas conforme a identidade de gênero de 

cada sujeito; 

 

Art. 8° A garantia do reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendida 

também a estudantes adolescentes, sem que seja obrigatória autorização do responsável. 

 

Art. 9° Estas orientações se aplicam, também, aos processos de acesso às 

instituições e sistemas de ensino, tais como concursos, inscrições, entre outros, tanto para as 

atividades de ensino regular ofertadas continuamente quanto para atividades eventuais. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JANAINA BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

FIM DO DOCUMENTO 


